
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

DECRET004% - 42 
S4iula: Regulamenta o Prazo de pagamento do Impo 

to de Serviço de qualquer Natureza.' 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Estado do Paraná 

no uso de suas atribuiçges e de acordo com o dispositivo no artigo 11 dá" 

Lei ng .80/73, 

• É .Ë 	 .1.)r 

• Baixar regulamento para o recolhimento de Imnos- - 	- 
tos de serviço de Qualquer Natureza. 

Art. lg - Os contribuintes de Impostos de Serviço de Qualquer Natu-

reza recolhera° aoS cofres Municipais o montante correspondente ao mes an 

ierior, do dia 12  ao dia 10(dez), do mes subsequente sem a devida multa 
ou juros. 

Art. 22 --As empresas ou estabelecimentos sujeitas ao imposto Pela 

prestação de serviços, fica atribuida a responsabilidade pelo recolhimen 

to do imposto devido, de seus prestadores,autonomos-,. de serviço, nos pra 

zos certos, e que serão descontados dos proventos. 

Art. 3g - Expirado o Prazo dd artigo anterior os contribuintes es- . 
• tarão'sujeitos a multa e correção monetária. 

• 

- EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,.ESTAICHIO PARANÁ, Aos .  

11  a t 	dias do Ines de tveleiro do ano .de 1974(hiim. mil t novecentos 

e sessenta e quatro). 

)N-aio ROMA LI 

PREFEITO MUNICIP I 

AMMATA 



, 

:;() 

- ALTERA 	CNFORME 

vau,  N.o  Gg  /1-4  

- 
DIV. SERVIÇOS GERAIS 

PUBLICADO NA Ge2. 
/ 

DF. f\i.. 
DAS, 

C? 

cr: ; 	 „ 	:: 

3 

c 

C .• 


	00000001
	00000002

